
Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE ITAITUBA

Prefêitura Municipal de ltaituba

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N'090/2017-SRP
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Aos quatorze dia(s) do mês de dezembro de dois mil e dezessete , o Município de ITAITUBA, com sede na

, nos termos da Lei n' 10.520, de 17 de julho de 2002, publicada no D.O.U. de l8 cie julho de 2002, e das

demais normas legais aplicáveis, em face da classificação da proposta apresentada no Pregão Presencial

para Registro de Preços n' 090/2017-SRP, RESOLVE registrar os preços para (objeto licitado), tendo

sido os referidos preços oferecidos pela empresa cuja proposta foi classificada em primeiro lugar no certame

supracitado.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

de preços para aquisição de combustíveis e derivados de petróleo para suprir a necessidade das Secretarias,

Fundos de Saúde, Assistência Social, Educação e Município de Itaituba-Prefeitura Municipal-PMl, durante o

prazo de l2 meses

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS

A presente Ata de RegistÍo de Preços terá validade por 12 (doze) meses contados a partir da sua assinatura,

podendo ser prorrogada por igual periodo.

Parágrafo primeiro: Durante o prazo de validade desta Ata de R.egistro de Preços, a CONTRATANTE não

estará obrigada a adquirir os pÍodutos citados na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema Registro de

Preços, podendo fazê-lo por meio de outra liciÍação. quando julgar convelliente, sem que câibâ recurso ou

indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do

- registro, a pref,erência de fornecimento em igualdade de condições.

Parágrafo segundo: A panir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o

compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga a cumprir, na

íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades iegalmente cabíveis pelo

descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou ontidade da Administlaç Pública

Municipal que não tenha partic'ipado do certame licitatório, mediante p

que devidamente comprovada a vantagem.

rér,ia consulta ao con nte, desde

Parágrafo primeiro: Os Orgãos e entidades que nâo paniciparem do F.egistro de Pleços do desejarem
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fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Contratante, para
que este indique os possíveis fomecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida à ordem de

classificação.

Parágrafo segundo: Caberá ao fomecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fomecimento, independente dos quantitativos
registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações assumidas com o Contratante.

Parágrafo terceiro: As aquisições adicionais por outros órgâos ou entidades não poderão exceder, por
órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na presente Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAI, E, PRAZO DE ENTREGA

r./O recebimento. o local e o prazo de entrega dos bens deverão ocorrer de acordo com as especificações

contida na ordem de compra, não podendo ultrapassar o prazo de l5 (quinze) dias da expedição da mesma.

Parágrafo Único: A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções previstas no item 27 do
Edital em conformidade com a Lei 8.666193 e suas alterações.

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado mediante a entrega dos produtos acompanhados da fatura (nota fiscal),
discriminada de acordo com a nota de empenho, após a conferência da quantidade e qualidade dos materiais
por gestor a ser designado pela contratante. Observado o recebimento definitivo da Nota Fiscal emitida pela

empresa com discriminação dos bens, juntamente com o Termo de Recebimento, será esta atestada e

encaminhada à administÍação da entidade contratante para fins liquidação.

Parágrafo Primeiro: O pagamento será creditado em favor do FORNECEDOR, por meio de ordem

bancária ou cheque nominativo, o qual ocorrerá até 30 (trinta) dias corridos do recebimento definitivo dos

materiais, após a aceitação e atesto nas Notas Fiscais/Faturas.

Parágrafo Segundo: Será procedida consulta "em sítios oficiais" antes do pagamento a ser efetuado ao

FORNECEDOR, para verificação da situação do mesmo, relativamente às condições exigidas na

contratação, cujos resultados serão impressos ejuntados aos autos do processo próprio.

Parágrafo Terceiro: Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito

existente na contratante em favor do FORNECEDOR. Caso a multa seja superior ao crédito eventualmente

existente, a diferença será cobrada Administrativamente ou judicialmente, se necessário.

Parágrafo Quarto: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contra não tenha

concorrido de alguma forma para tanto. hca convencionada a taxa de atualização finan ra devida pela

contratante, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemen

mediante a aplicaçâo da seguinte fórmula
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PÍêÍêitura Municipal de ltaituba

EM=IxNxVP

Onde:

\- I = (TX/l00) _ I=(6/1 00) _ r=0,00016438
365 365

Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão Presencial para Registro de Preços n' 090/2017-SRP, a

Administração da entidade contÍatante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar às fomecedoras as seguintes

sanções:

I - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via oÍicio, mediante contta-recibo do

representante legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis paÍa que a empresâ licitante
apresente justií'icativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da Administração;

II - multa de 0,7oÁ (zero vírgula um por cento) por dia de atraso pelo descumprimento das obrigações

estabelecidas. até o máximo de 10oÁ (dez por cento) sobre o valor dos produtos não entregues, recolhida no
prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente;

III - multa de 107o (dez por
parcial do objeto contratado
oficial, sem embargo. de ind
parcial ou total do contíato.

cento) sobre o valor do material não entregues, no caso de inexecuç total ou

, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da unicação
enizaçáo dos prejuízos porventura causados ao conffatante pela
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EM: Encargos Moratórios
N : número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento.

VP : Valor da parcela pertinente â ser paga;

TX : percentual da Taxa antal = 6Vo

I = Índice de compensação financeira, assim apurado:

A compensação financeira prevista nesta condição será cobrada em Nota FiscaliFatura, após a ocorrência.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÓBS NU, FORNECIMENTO

A entrega dos produtos só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do bem.

O fomecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que

a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES
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Parágrafo Primeiro - Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de
até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, enquanto perdurar os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, a licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato,
deixar de entregar a documentação exigida para o cename ou apresentar documentação flalsa, ensejar o
retardamento da execuçâo do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto
pactuado, compoÍar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.

Parágrafo Segundo - As sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta cláusula poderão ser

aplicadas juntamente com as dos incisos "ll" e "lll", facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo
pÍocesso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

Parágrafo Terceiro - Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta,

r- responderá a empresa fomecedora pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos devidos pela
Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

Parágrafo Quarto - As penalidades serào obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de fomecedores da

entidade contratanteno, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual
período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais.

CLÁUSUI,A OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei n"
8.66611993.

Parágrafo Primeiro: O preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução daqueles praticados
no mercado, ou em razào de fato que eleve o custo dos bens registrados.

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior
ao preço praticado no mercado, o Contratante convocará o fomecedor, visando à negociação para redução de

- pr"ço, e sua adequação ao praticado pelo mercado.

Parágrafo Terceiro: Frustrada a negociação, o fomecedor será liberado do compromisso assumido.

Parágrafo Quarto: Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratânte convocará os demais fomecedores,
visando igual oportunidade de negociação.

I - Liberar o fomecedor do compromisso assumido, sem ap licação de penalidade, confirmando a v
dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do fomec

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação

\
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Parágrafo Quinto: Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fomecedgr,
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Contratante po#rá:
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Parágrafo Sexto: Não havendo êxito nas negociaçôes, o Contratante procederá à revogação da Ata de

Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

CI,AUSULA NONA . DAS
REGISTRO DE PREÇOS

CONDIÇOES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE

O recebimento do objeto constante da presente atâ está condicionado à observância de suas especificações

técnicas, amostras, e quando couber embalagens e instruções, cabendo a verificação ao representante

designado pela contratante.

Parágrafo Primeiro: Os produtos deverào ser novos, assim considerados de primeiro uso, e deverão ser

\.-, entregues no endereço constânte na ordem de compra, acompanhados das respectivas notas fiscais;

Parágrafo Segundo: Serào recebidos da seguinte forma:

I - Provisoriamente, no ato de entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do material
com as especificações constantes da proposta da empresa, marca, modelo e especificações técnicas.

II - DeÍinitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos produtos e sua conseqüente

aceitaçâo, mediante a emissão do Termo de Recebimento Definitivo assinado pelas partes em até 5 (cinco)

dias úteis após o recebimento provisório.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

O Fomecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo
especifico, assegurado o contraditório e ampla defesa:

. A pedido, quando:

- comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos foúuitos ou de força
maior:
- o seu preço registrado se tomar, comprovadamente, inexeqüivel em função da elevação dos preços de

mercado dos insumos que compõem o custo do material.

o Por iniciativa do Ministério da Justiça, quando:

- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles praticados no mercadoi

- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório;
- por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas;

- não cumprir as obrigaçôes decorrentes da Ata de Registro de Preços;

- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata

NICÍ
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- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condiçôes estabelecidas na Ata de
Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes.

- por decurso de prazo de vigência da Ata;
- quando não restarem fomecedores registrados:
Em qualquer das hipóteses acima, concluído o pÍocesso, a contratante fará o devido apostilamento na Ata de
Registro de Preços e informará aos fomecedores remanescentes, caso haja nova ordem de registro.

cLÁusuLA DEC|i\rA pRrlrErRA - DA ALToRTzAÇÃo PARA AeursrÇÃo E EurssÃo nas
ORDENS DE COMPRA

u, As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serào autorizadas, caso a caso, pela
contratan te

O licitante registrado na Ata de Registro de Preços estará obrigado a fomecer, quando solicitados,
quantitativos superiores àqueles registrados, em função do direito de acréscimo d,e até 25Vo (vinte e cinco
por cento) de acordo com o § l' do art. 65, da Lei n'8.666193.

Parágrafo Primeiro: Na hipótese prevista no item anterior, a contratação se dará pela ordem de registro e

na razào dos respectivos limites de fornecimento registrados na Ata.

Parágrafo Segundo: A supressão dos materiais registradas nesta Ata poderá ser total ou parcial, a critério
da Administração. considerando-se o disposto no parágrafo 4" do artigo 15 da Lei n'8.666193.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DOS PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO

Os preços olertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária da presente Ata de Registro de
Preços, constam do Encarte, que se consritui em anexo à presente Ata de Registro de Preços.

Parágrafo Único: Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze)
meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCTMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

A empresa fomecedora compromete-se a cumprir as obrigações constantes no edital e contrato, m preJ urzo
das decorrentes das normas, dos anexos e da natureza da atividade

ICi
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Parágrafo Único: A emissão das ordens de fomecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial,
será igualmente autorizada pelo órgão requisitante.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DOS ACR.E,SCIMOS E SUPRESSÔES
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CLÁUSULA DECIMA QUINTA - DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

São obrigações do CONTRATANTE, além das constantes no edital e do Contrato:

Parágrafo Primeiro: Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da contratada, após a
efetiva entrega dos materiais e emissâo do Termo de Recebimento Definitivol

Parágrafo Segundo: Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio do fiscal
especialmente designado, de acordo com a Lei 8.666193 e posteriores alterações.

CLÁUSULA DECIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FTNAIS

Integram esta Ata o Edital do Pregão Presencial para Registro de Preços n' 090/2017-SRP e a proposta da

\,, empÍesa classificada em l" lugar.

Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observância das disposições
constantes das Leis nos 8.666193 e 10.520/2002 e demais normas aplicáveis.

Parágrafo Segundo: A publicaçào resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oficial, condição
indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Contratante.

Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da nte Ata, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serào processadas e julgadas no foro dade de ITAITUBA. com exclusão de
qualquer outro.

E, por estarem assim, .iustas e contratadas, firmam o nstrumento em 2 (duas) vias de igual teor e
forma, na presença das testemunhas que também o

ITAITUBA-PA. «DA R

MUNICIPIO E

C.N.P.J. n" 05.13 0t-77
CONTRA

CO MUM»

t0-tL r- tL
PETRODADO COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA. EPP

C.N.P.J. n" I 7.890.705/000 l -24
CONTRATADO
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Este documento e parte integrante da Ata de Registro de Preços, celebrada entre o Município de ITAITUBA e as
Empresas cujos preços estão a seguir registrados , em face à realização da licitação na modalidade PREGÃO N"
090/20 | 7-sRP.

E!p!ôsà: PEaRODÀDO COSERCIO
lranâ@zoÀiêa, t(&
3, Sáo F.â!c1sô, Irairu.ba PÀ,
B.G. n"
14403?7 SSP PÀ.
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r€P!êsêntàda nêste àto
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DESCRIçÀO/ESPECIFICÀÇõES OIIIDÀDE
OLEO DIESEL - tL!câ. j IPIRiÀIGÀ ltTRô
Cotbultíwêl coú@, confôh. No!@ cNm.
GÀSOLINÂ COltú - itârca.: IPIRÀNGÀ iItRO
êÀSOLINÀ COt.lrM - êà5o1i.. êoúu a GrànêI
oLEO 2 TEMPOS ÀPI-tC - ÍàEêa_: IPIÀ:ÀlÍcÀ A&ÀSCO
flasco côE 500DI
OI,EO I,UBIAICÀIfIE SÀE 90 GLs . !IAtêA,: IPIR,ÀNGÀ BÀLDE
OI.EO LUBÀIFICÀTTE PÀRÀ !B,ÀNSIfiSSÀO SÀE 90 ÀPI GLs
E!'BÀ:LÀGEg DE 20 I,IIROS
OLEO ,iIDRÀú1,ICO 1SSO 68 - UÀ!c!. I IPIRÀNGÀ AÀIDE
OIÁO EIDRÀlrrICO IsO 68 - bàIdê coÀ 20 lirros
OLEO ,,t BRIÊICÀ!r!E 15lfa0 B]TLDE - üàrcà.: IptBÀNGÀ ÀÀ:LDE
BÀIDE COM 20 LITAOS
EIOIDO PÀÀÀ ERETO -DOT rt - i,larcâ.: IplÀ,àtlêÀ FRÀSCO
EtürDo pÀRÀ !?Ero crÀssrarcÀção DoT a-!'RtÀsco corí 5ooML
DIESET, S.TO - UUêà,: IPIRÀi{GÀ LIIRO
DIESÊL S- 1O
oLEO I TEMPOS - rilaÉca. i lPIRi.lrNGÀ FÀÀSCO
or,Eo 4 lrEriPos F-RÀsco coat 1r,
ELüIDO PÀRÀ RÂDIÀDORES - tte!câ.: IPIRÀIGÀ LrTRO
ELUIDO PÀ.FÀ RÀDIÀDORES PÀR'À VEICiÍIiOS À DIISET, EUEÀ!ÀGEÚ
DE I. LIIRO
ETÀNOL BIDFÀTÀDO - tiiárcâ.: IPITUII{GÀ LITRO
Corú,ustivêl dêrivâdo d6 cànâ dê aÇúêa!, coo sêlo dê
qualidâ.Lâ e disrriSuiçãô at.Etado tEIa ÀNp.
6RÀ1(À LUEÂIFICÀ!ÍrE PNU{ CEÀ.SSIS 1?0(G - Marêa.: !ÀUBOÀ
rPt&ÀllcÀ
!ÀMBOR COi,l 170RG
OLEO Lt BRIEICÀIIIE ÂmOlOtM SÀE 20rt50 - tiarca.: I ERÀSCO
P1R]À!IGÀ
OI,EO LOBiIEICÀN'TE ÀI,rOúOIIVO PÀRÀ MC,:TOR G!IV, À',COOL E
GÂSOi,rNÀ, SÀ! 20rf50 Àpr- sü FRÀxrco DE 1 LrtRo
ÀRtÀ 32 - Uàrca.: IPIRÀNGÀ BÀLDE
À&lÀ 32 ÀGEIIIE REDúIOÀ LIQOIDO DE ritox
ÀlrIOMOAlVO,20litros
OIJEO aUBRITICÂI{IE MDOSTÀIlll ÀlF - Marcà. i IPIRTÀi|G BÀIDE

OI]EO LOBRIFICàNTE I!{DUSTRIÀI, ÀTF PÀ§À SISTEÀ,IÀ
gIDÀ]Àq,.tCO E!'EÀIÀGETí DE 20 LTTROS
OIêO L(rÊTRIFICÀIIIE ÀmOÀIôtIvO SÀE 15tt50 - üâ.cà.: I ÊAÀSCO
PIR]ÀIíGÀ
or,Eo auBRrFrcàrrE Àl[ouoTrvo sÀE t5tf50 Àpr-sM t'?,Àsco DE
1 LIIRO
OiEO iUETRIFICI.!frE ÀIÍIOMOIIVO SÀ8,I0 - Uâ!ca.: IPIR BÀ]LDE

OI,EO LOÊRIFÍCÀIfIE ÀOTOMO?IVO PÀRiÀ MO?OÀ GNV, À],COOL E
êÀsoLINÀ SÀ! 40 ÀPr-CE OU SOPERIOS EMBÀLÀ6E!| COü 20
LIIROS
OIEO LUBRIEICÀIirIE IIIDOSTÂIÀL Vc6a - üÀ!êà_: IPiRÀN BÀIDE
GÀ
ÔLEO LUBRIFICÀIfIE INDUSTRIÀL PÀR:À §16!8IIÀ !IIDR'ÀI,,,ICÔ
GF"ÀU ISSO \/G 68 EI'BÀIÀGEÀ,I DE 20 iI!ROS
OLEO LUBRIFICÀIinE ÀUIOMOTi1,O SÀ! 85$1{0 - ttarêa.: BÀLDE
IPIÀÀNGÀ
oLEO tOBRtFtCàrftE ÀUTOMOTTVO pÀ.RÀ TR.IITSIaISSÂO SÀX
85II14O ÀPI GL5 EIIBÀIÂGEU DE 20 

',ITROSOLEO I,UBRIEICIIÍIE ÀtÍlOllOII SÀl 20It30 - Marêa.: I BÀLDE
PIR]ÀIIGÀ
oLEO TUBRIFTCÀIIrE ÀmOt|OttVO ÊÂRA rRÀlrSürSSÀô SlE 20tt30
ÀPI GL4 ISSO 32l{6 ÊüÀrtLÀGÉla DE 20 L,TÀOS

QUÀNIIDÀDA
6,r42 ,710.OO

1,184,2?6.00

11,130 . 00

r75.00

vÀloR utrtiúro
3,000

4,000

4,000

222 ,5OO

vÀloR ?oIÀr,
18.42A.220 ,OO

4.737.10{,00

I9 . 010,00

1,05. 687 / 50

760_00

1,a10.00

2,150.00

1,273,400.00

1,900.00

600_00

130.3{0,00

270.015,00

36.120,00

4.011.210,00

1?.100,00

5,100,00

1?1,500

191,500

16,800

3,150

9,000

8,500

30,000. 00

91 00

1,100.00

4?0. 00

180 00

250. 00

1,200_00

2,000.00

350 .00

200 00

ROD. TRASA}I{ZO\ÍCA. IO"RL,{ À\EXO AO GI\{SIO }IU\ICI

V
§r-

3,500 105.000,00

?50,000 68.250.00

10,990 12.089,00

,{4,000 20 680,00

172,000 30.960,00

13,500 3. 375,00

115, 000 138 . 00 0,00

174,000 348.000,00

260,000 91.000,00

29.OOA,OO

é-2/

14s,000

28.616.290 ,50

I
I
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